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Estado de Mato Grosso

Gâmara MuniciPal de Cáceres

Presidente
Càmara

"O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre Mesa'

c o ns ul t aclo o rugu, t o- i' s, ob e r ano P I e ndr i o, na forma r e giment al'

;;; ;rrrntinhádo- uiiedi'ntu- .o Exma' Senhora Prefeita
'niuniiipot 

Antônia Éfi'nt Liherato Dias' com cópia oo

consellto cte Defeia clo Meio Ambiente consubstanciado na

,rsuirru Pro^oíic'ã'o Plenária em carciter de urgência'

urgentíssima:

Excelentíssimo Presidente'

solicito seia encaminhaclo expediente à Excelentíssima senhora Prefeita

Municipar Antônia Eriene Liberato Dias, com copia ao conserho Municipar de Defesa do Meio

Ambiente, da presente Indicação, para que, com fundamento no artigo 7o, inciso vIl' c/c artigo 150'

inciso yIz, clcartigo 158, inciso IÍ3, clcartigo 168, inciso lxa, clc artigo 202'pati4rafo únicos' e

artigo 2046, ess., todos da Lei orgânica Municipal, regulamente/institua' em caráter de urgência'

ub:,.,'.]prejuízodacompetência.claUniãoedoEstado,observan<lonormasclecooperação

estabelecidas por lei complJát"âiitalt"r;'s@"à'io no l0 de 03/12/2003)l

l;'11 oro,.r., o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas totTltiooor, 
dentro dos princípios da ordem econômica,

',*it**?"Xli#*m,l*n'""*'.'fJ,:il:rqT::'."m'fi:'"'r-JTifu!;;;1,. iniciativacom "' *;*;; int'i""' oá

.ãl",iria.a., observâdos os seguintes princípios:

(...)
VI -.l.f.su do meio ambiente;
3Art. 158. Para atingir os objeiivos estabelecidos no artigo ?l1tll9l: Município promoverá por todos os meios ao seu alcance e em

conjunto com a União e o Êltaao:ZSg ( Emenda n' 06 de I 6/03/ I 993)

(...)

iÍ;:x:wà:'::,1;.o.!',l§::",ilfitfl?":".',li:3ft:l'ff1§J.,.'o"u Municipar cre saúcre;332 (Entenda n' t0 de 03/t2/2003)

(...)

IX _ participação das ações de controle do meio ambiente, em articulação.com os demais órgãos governamentais, entidades civis de

, --rt;in::X""m::',ru'.tfll ['#í:iá;:í^-*"i{::'::ffl"presentantes na rormuração e na execuçâo das poríticas'

glffi*ff;:ll"di::""t'.1ffi';$iJi#LHHi'.il:, administração,.,1:l:l:du.ução, e deresa do meio ambiente e de entorpecen-

fijiff"#,:?f[,;1;t]:f;lsi]íxt"T'.';#ffffii.?:f,T'ffí::'ffiJlliii;t,*,.ri.i-yl3 'o 
Estado' a preservação'

conservação, defesa, recu'úação e merhoria do rneio arnbiente naturar, urtin"iàià'à.'iiJürrrr", atendidas as peculiaridades'egionais
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Estado de Mato Grosso

Gâmara MuniciPal de Gáceres

urgentíssima, a Brieada Municipal de Proteção contra Incêndios no âmbito do Município de

Cáceres/MT, pelas justificativas abaixo descritas'

Cáceres/MT, 01 de outubro de202l.

JustiÍicativa:

centro' cáceres/MT - cEP: 78'210'056

Fone:(65)'3223-7707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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Vereador
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Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Gáceres
A presente indicação visa a sugerir a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia

Eliene Liberato Dias para que institua em caráter de urgência, urgentíssima, através de projeto de

lei de sua autoria, na forma prevista no artigo 48, dalei Orgânica Municipal, a Brigada MuniciDal

em vários municípios.

sendo feita pelos órgãos ambientais responsáveis,

que já é uma realidade

Isso porque a nossa cidade está literalmente sendo queimada, e, pouca coisa está

mar vezes r

o incêndio depois dele ter consumido vária§ há de terras.

No Município de São José do Rio Preto/SP, por exemplo essa brigada municipal foi

instituída em 28105 1202 1, senão vejamos:

CO ENT DE DE

Autoria da propositura: Ver. Celso Luiz de Oliveira - o'Peixão"

Autógrafo 15.21212021

Projeto de Lei Complementar no 03612020

Institui a Brigada Municipal de Proteção Con-

tra Incêndios Florestais no âmbito do Municí-

pio de São José do Rio Preto'

ver. Pedro Roberto Gomes, Presidente da câmara Municipal de são José do Rio Preto'

Estado de são Paulo: usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do § 6o' do art' 44'

da Lei Oieânica dó Município, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Esta Lei Complementar institui, no município de São José do Rio Preto, a Brigada

Municipal de Proteção Contra Incêndios Florestais'

Art.zo compete à Brigada Municipal de Proteção contra Incêndios Florestais atuar' de forma

complementar e subsidiária,-nas atividades típicas dá prevenção e combate a incêndios e medidas

.o.rólutur, inclusive no apoio às ações de Defesa Civil'

§ 1" Para exercício de suas atividades, a Brigada Municipal poderá colaborar ou atuar

conjuntamente com unidades ou frações do corpo de Éombeiros, de outros órgãos da união e do

Estádo, ou de congêneres de Municípios vizinhos'

§ 2o Nos casos de atuação subsidiária, tendo seus integrantes como o_s primeiros agentes a

atuarem diante de evento crítico, a Brigada iransferirá o caso para autoridade ou agente do órgão

competente que se apresente, seja de- Bombeiros ou de Defesa civil, prestando-lhe todas as

informações e o apoionecessário, e mantendo registro circunstanciado a respeito'

Art. 3o para efeito desta Lei Complementar são adotadas as definições da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT,, bà co-o as estipuladas por organismos internacionais e

osório,centro,Cáceres/MT_CEP:78,210.056
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nacionais de Defesa Civil e combate a incêndios e regularmente seguidas pelos órgãos congêneres

e, em especial, as seguintes:

I - Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios Florestais: grupo constituído no âmbito

do Municípiõ e integrado por voluntáiios ,paraa execução, complementar e solidária, das atividades

de prevenção e combate à incêndios e ,ràdidur correlatas, inclusive de apoio às ações de Defesa

Civil;

II - Defesa Civil: conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a

normalidade social;

III - Medidas correlatas: as de busca, resgate, salvamento, primeiros socorros e

encaminhamento para atendimento médico de urgência'

Art. 4o A Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios Florestais poderá atuar em

municípios limítrofes, mecliante convênio ou consórcio'

Aft. 5o Os voluntários poderão ser servidores ou funcionários, lnesmo terceirizados, de um

ou mais órgãos, entidades ou empresas, públicas ou privadas.

Art. 6o A coordenagão e a direção das agões caberão à corporação federal ou estadual, nos

casos de atendimento aos sinistros em que atuem, em conjunto, qualquer contingente de brigada de

voluntários municipal e o corpo de Bombeiros Militar ou órgão federal ou estadual de Defesa civil'

parágrafo único. Nas hipóteses de atuação conjunta, a brigada de voluntários municipal

manterá a chefia de suas frações.

Art.7o O exercício da atividade de brigadista voluntário municipal depende de treinamento

e de reciclagem periódica, conforme dispuserem as normas suplementares estaduais e municipais'

parágrafo único. O poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com órgãos pirblicos

da esfera federal ou estadual, entidades educacionair públi.ur ou privadas, que possuam capacidade

e corpo técnico para o treinamento e reciclagem aos brigadistas voluntários municipais'

Art. go O horário cumprido como brigadista voluntário municipal será computado para todos

os efeitos como cargahorária, se exercido;

I - Em situação real, na área do Município ou de outro Município conveniado ou consorciado;

II - Nas dependências de órgão público, entidade ou empresa, ainda que a título de formação,

reciclagem ou treinamento;

III - Em outro local durante o horário de trabalho, mediante liberação do empregador'

Art. 9o A atividade de brigadista voluntário municipal não gera-vínculo empregatício, nem

obrigação de naturezatrabalhista, previdenciária ou aÍim, e-é considerada serviço público relevante,

estabelecenao prer,rrçt; á. idonádade moral, bem como preferência, em igualdade de condições'

nas licitações e concursos públicos.

Art. 10. A Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios Florestais poderá receber, para

aplicação exclusiva 
-nu .*""rçaô de suas a-tividades, além de recursos oriundos de dotações

orçamentárias, também doaçõás, legados, subsídios e subvenções públicas de qualquer esfera

governamentai, ou de entidaáes e empresas de naturezaprivadaou, ainda, de governo, empresa ou

entidade estrangeira, ficando "rr., 
,"*rsÀs sujeitos à fiscalização prevista na legislação específica'

Art. 1 1. O Município poderá celebrar convênio com o corpo de Bombeiros Militar do Estado

de são paulo, sem prejuízo de suas uuiánoÀiur ,paraassistência técnica aos brigadistas voluntários'

alosório,centro,Cáceres/Mr-CEP:78'210.056
Fone:(65)'3223-t707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/



Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Cáceres

Art.12. O coorclenador da Brigada Municipal de Proteção Contra Incêndios Florestais e os

demais brigadistas voluntários serão dêsignados pór meio de Portaria Municipal, a ser expedida pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CàmaraMunicipal de São José do Rio Preto, 28 de maio de 2021.

Vereador Pedro Roberto

Presidente da Câmara

Aprovado em 30 I 03 12021, na 9o Sessão Ordinária'

Veto Total n" 025121rejeitado em25l08l2}2l,na 17o Sessão Ordinária'

Lei registrada na Diretoria Legislativa da Câmara e publicada no jornal oficial do Legislativo

Jorge Gimenez Berruezo

Diretor Geral

* Este texto não substitui a publicação oficial.

Em 24 de aeosto de 2021, Cáceres foi noticia nacional, por conta de um grande

incêndio ocorrido em ilha às margens do Rio ParaguaiT, senão vejamos:

4

Gomes

7 Fonte:
ma rqens-do-rio-pa raqua i-àm-caceres-mt.ehtm I - acessado em Otl L0 I 202L.

neralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78'210'056

Fone:(55)'3223-7707site:https://www'caceres'mt'leg'br/



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Incêndio de grande proporção
atinge ilha às margens do Rio
Paraguai em Cáceres (MT)
OUaS equipe: clo Cor'po cie Bonrbeirr:rs e moradOr'es da rêÍl;áio tentcl,n COntrOlar as Chantas'

Po, §1 MT

2q78;2ri. 1,a)r\7i. r,iutl::!* ht ,,$ n*,

Assim, faz-se necessário a adoção cle medidas urgentes por parte do Município de

Cáceres, que não pode ficar de braços cruzados, aguardando a iniciativa clos orgãos federais e estaduais,

já que a Lei orgânica Municipal é clara no sentido de estabelecer resrronsabilidades ao MunicíDio

de Cáceres para os cuidados com o Meio Ambiente'

Assim, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicagão.

Cáceres/MT, 01 de outubro de202l.

BEZERRA

Vereador

Generalosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.210.056
Fone:(65)'3223-t707 site:https://www'caceres'mt'leg'br/
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